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SUMÁRIO MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO E INTEGRA
ÇÃO SOCIAL:

Despacho:

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:
Delegando no Governador Civil as ilhas de São Vicente e São Ni- 

colau, os poderes que indica.Decreto-Presidencial n® 17/2000:

Nomeia os cidadãos que indica para os cargos de Ministros e Se
cretários de Estado.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho:

Decreto-Presidencial n” 17/2000Delegando no Governador Civil para as ilhas de São Vicente e 
São Nicolau, as competências que indica.

de 9 de Outuhro
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, JUVENTUDE 

E DESPORTO, MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E 
CHEFE DO GOVERNO:

Usando da competência conferida pela alínea d) do 
n®. 2 do artigo 134“. da Constituição, o Presidente da 
República decreta o seguinte:Portaria n® 33/2000:-

Cria e Escola Secundária da Boa Vista. Artigo 1°.
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Artigo 1®. Dr®. Manuela Silva Gomes, para Secretária de Es
tado da Luta Contra a Pobreza;

São nomeados, sob proposta do Primeiro-Ministro, 
para os cargos abaixo indicados, os seguintes cidadãos: Sra. D®. Marly de Menezes Barbosa Vicente, para 

Secretário de Estado das Comunidades.
Dr. Úlpio Napoleão Fernandes, para Ministro Ad

junto e da Defesa Nacional; Artigo 2®.

Dr.. Orlando Dias, para Ministro da Presidência 
do Conselho de Ministros;

O presente Decreto-Presidencial entra imediata
mente em vigor.

Dr. Rui Figueiredo Soares, para Ministro dos Ne
gócios Estrangeiros e das Comunidades;

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 9 
dias do mês de Outubro de 2000.- O Presidente da Re
pública, ANTÔNIO MANUEL MASCARENHAS GO
MES MONTEIRO.

Dr®. Januária Tavares Silva Moreira Costa, para 
Ministro da Justiça;

Eng®. Mário Gomes Fernandes, para Ministro da 
Administração Interna; Referendado em 9 de Outubro de 2000.

Dr. José Ulisses Correia e Silva, para Ministro 
das Finanças;

O Primeiro Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.

o§o
Dr®. Maria Helena Nobre Morais Querido Se- 

medo, para Ministro do Turismo, Transpor
tes e Mar; CPriFIA DO GOVERNO

Eng®. Alexandre Dias Monteiro, para Ministro do 
Comércio, Indústria e Energia;

Gabinete do Governador Civil com Jurisdição 
nas ilhas de São Vicente e São NicolauDr. José Antônio Pinto Monteiro, para Ministro 

da Agricultura, Alimentação e Ambiente;
Despacho

Dr®. Filoména Maria Frederico Delgado Silva, 
para Ministro da Educação e Ciência; Considerando o disposto nos artigos 7®, n® 8, da Lei 

n® 82V/98, de 21 de Dezembro, e 19® do Decreto- 
Legislativo n® 2/95, de 29 de Junho;Dr. João Baptista Ferreira Medina, para Ministro 

da Saúde;
Tendo em o estatuído no artigo 5® n® 2 do Decreto- 

Legislativo n® 3/95, de 20 de Junho;Dr®. Orlanda Maria Duarte Santos Ferreira, para 
Ministro do Emprego, da Formação e da In
tegração Social; Delego no assessor Carlos Alberto Silva Lima a com

petência necessária para praticar no Gabinete do Go
vernador Civil com Jurisdição nas ilhas de São Vicente 
e São Nicolau os seguintes actos.

Arqt®. Antônio Jorge Delgado, para Ministro da 
Cultura;

Eng®. Francisco Pedro Neves, para Ministro de In- 
fraestruturas e Habitação;

a) Dirigir o Gabinete;

b) Assegurar a ligação do Gabinete com os servi
ços dos outros órgãos de soberania e bem as
sim com outros Departamentos do Estado e 
instituições do país, em tudo o que não seja 
da competência específica de outros respon
sáveis;

Dr. José Filomeno Carvalho Dias Monteiro, para 
Secretário de Estado Adjunto do Primeiro 
Ministro;

Sra. D®. Ana Paula Almeida, para Secretário de 
Estado da Administração Pública;

c) Assinar a correspondência expedida pelo gabi
nete que não deva ser assinada pelo Gover
nador Civil;

Eng®. Víctor Manuel Lopes Coutinho, para Secre
tário de Estado da Juventude e Desporto;
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Artigo 4"d) Superintender na organização de relações pú
blicas e protocolo e de comunicação social do 
gabinete;

e) Representar o Governador Civil, quando lhe for
determinado;

A Escola Secundária da Boa Vista fica desde já colo
cada sob a administração e gestão do Município da Boa 
Vista nos termos e condições a serem definidos por pro
tocolo entre a Câmara Municipal da Boa Vista e a Di- 
recção-Geral do Ensino Básico e Secundário.

P Coordenar as actividades de todo o pessoal que 
presta serviço no gabinete;

g) Desempenhar as demais funções que lhe forem 
cometidas pelo Governador Civil.

A presente delegação de competência não prejudica o 
direito de avocação e o poder de definir orientações ge
rais e de emitir instruções de serviços.

Gabinete do Governador Civil com Jurisdição nas il
has de São Vicente e São Nicolau, no Mindelo, 20 de 
Setembro de 2000. — A Governadora Civil, Ana Paula 
Morais Matos de Oliveira.

Artigo 5»

Os efeitos do presente diploma e protocolo referido 
no artigo anterior retroagem ao início do ano lectivo 
1996/1997.

Gabinetes dos Ministros da Educação, Ciência, Ju
ventude e Desporto, Finanças e Chefia do Governo, An
tônio Fernandes, Ulisses Correia e Silva e Ana Paula 
Almeida.

o§o

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇAO 
E INTEGRAÇÃO SOCIA--------o§o--------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
JUVENTUDE E DESPORTO, MINISTÉRIO 
DAS FINANÇAS E CHEFIA DO GOVERNO Gabinete da Ministra

Despacho

Gabinetes Ao abrigo do disposto no artigo 19® do Decreto- 
Legislativo n® 2/95, de 20 de Junho, conjugado com os 
artigos 6® e 7® da Lei n® 82/V/98, de 31 de Dezembro, 
determino o seguinte;

Portaria 33/2000

de 9 de Outubro
1. Delego no Governador Civil, para São Vicente e 

São Nicolau*os seguinte poderes.Convindo regularizar a situação da Escola Secundá
ria da Boa Vista, que vem funcionando, desde o início 
do ano lectivo 1996/1997; a) Coordenar a execução da política e programa 

de actividades definidas pelo Ministério 
junto das Delegações Regionais do Trabalho 
da Direcção-Geral do Trabalho e da Inspec- 
ção-Geral do Trabalho, para a sua área de 
jurisdição;

Ao abrigo do n® 3 do artigo 2® do Decreto-Lei n® 69/ 
/95, de 20 de Novembro.

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelos 
Ministros da Educação, Ciência, Juventude e Desporto, 
das Finanças e da Secretária de Estado da Administra
ção Pública, 0 seguinte:

b) Acompanhar a execução da política e programa 
de actividades definidas pelo Ministério, 
lEFP, junto dos Centro do Emprego da sua 
área de jurisdição;Artigo 1»

É criada a Escola Secundária da Boa Vista. c) Acompanhar a execução das políticas e progra
mas definidas pelo Ministério, e demais ser
viços sob a súa superintendência, para a sua 
área de jurisdição.

Arl,igo 2'

Na Escola Secundária da Boa Vista funciona a via 
geral do ensino secundário.

2. As delegações objecto do presente despacho serão 
sempre indicados nos despachos que ao abrigo das 
mesmas sejam proferidas.

Artigo 3»

1. O quadro de pessoal da Escola Secundária da Boa 
Vista é 0 constante do quadro anexo. 3. A presente delegação de poderes não afecta o po

der de avocação e de definição de orientações gerais e 
emissões de ordem de serviço.2. Até 0 final do ano lectivo 1999/2000, o pessoal do

cente, administrativo e auxiliar necessário ao funcio
namento da Escola Secundária da Boa Vista será des
tacado do quadro de pessoal da Escola Secundária 
Olavo Moniz.

Gabinete da Ministra de Emprego, Formação e inte
gração Social, 13 de Setembro de 2000. — A Ministra, 
Orlanda Santos Ferreira.
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